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INTRODUÇÃO 

Se, na teoria, aprendemos que os três poderes são independentes, na prática, 

observamos que a realidade é bem diferente. O estudo da teoria da divisão dos Poderes 

ainda reserva muita importância, uma vez que os debates e polêmicas daí advindos são 

capazes de contribuir para o aperfeiçoamento das instituições políticas, sobre tudo o 

Brasil, onde a Constituição e a Nova República ainda são relativamente jovens. 

Estudar a natureza do poder e seus desdobramentos é uma tarefa árdua a que os 

antigos se dedicaram e que os contemporâneos continuam a fazê-lo. O esforço de Platão 

em desenhar o que seria uma organização política ideal na sua obra A República se 

mostra atual, já que ainda nos dias de hoje nos perguntamos sobre qual a melhor forma 

possível de uma organização política. 

Proponho neste pequeno trabalho, uma análise da teórica da divisão entre 

poderes. Este se encontra consagrado no art. 2° da Constituição da República e informa 

toda a organização política do Estado brasileiro.
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DISSERTAÇÃO  

 Segundo a Constituição, em seu artigo 2°, diz que “são poderes da união, 

independentes e harmônicos entre si, o legislativo, o executivo e o judiciário”, no 

entanto, precisamos analisar essa independência e harmonia, pois as aparências 

enganam. A alta temperatura que os integrantes dos três poderes atingiram, ficou claro 

que a crise política atingiu o legislativo, executivo e o judiciário da república.  

 Quando se diz que os poderes são independentes, isso quer dizer que, funcionam 

sem interferência externa. Por exemplo, o poder judiciário jamais atuaria de acordo com 

os interesses políticos do poder executivo, do mesmo modo que o poder legislativo 

jamais atuaria sob pressão do poder judiciário. E quando se diz que os poderes são 

harmônicos, isso quer dizer que, funcionariam sempre em defesa da democracia e do 

desenvolvimento do país. Karl Marx e F. Engels já haviam escrito que “o Estado 

Moderno é um comitê instituído para gerenciar os interesses da burguesia”. Isto é: a 

tripartição do gerenciamento dos interesses da classe dominante. Isso, inclusive, foi 

detectado por Nicos Poulantzas quando escreve em seu livro “Poder Político e Classes 

Sociais”: 

͞De fato, a despeito da deĐlaração da separação de poderes, Particularmente do poder 

legislativo – parlamento- e do Poder executivo, podemos constatar que o Estado 

capitalista Funciona como unidade centralizada, organizada a partir da dominância 

de um desses poderes soďre os outros͟.  

  

 Assim, a função constitucional do Poder Legislativo é de legislar e fiscalizar o 

Executivo, este por sua vez deve administrar os assunto de Governo e do Judiciário, 

cabe julgar a melhor aplicação da lei. Na prática o que se verifica é a interferência do 

Executivo no Legislativo quando o Presidente da República edita Medidas Provisórias e 

do judiciário, por hipertrofia do próprio Legislativo.  

 A função do Judiciário não é de retirar direitos, então na hora em que o Supremo 

toma decisões como, por exemplo, a união civil das pessoas do mesmo sexo, ao ele não 

está extrapolando (sua competência), ele está garantindo direitos em razão de uma 

inércia do Legislativo, mas na hora em que o Judiciário atua num processo de 

desconstrução de direitos já garantidos pela Constituição, como o princípio da 
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presunção da inocência, a meu ver, ele está em um processo que eu chamo de 

“desconstituinte”, afirma o advogado e professor da Universidade Católica de 

Pernambuco (Unicap) Marcelo Labanca. 

A relação entre os três poderes esteve longe do patamar desejado pelos 

brasileiros em 2016. Foi um ano de crise no Poder Executivo, em razão do afastamento 

da Presidente da República, que desencadeou outra crise no Legislativo e, por fim, o 

Judiciário que seria o espaço de ponderação, nem sempre atuou com esse objetivo. Não 

há um código que aponte como deve ser a relação ideal entre os poderes, mas o mínimo 

que se espera deles é harmonia e diálogo, o que foi pouco vislumbrado em 2016. O que 

se viu foi o legislativo legislando em causa própria, como na mudança do texto do 

pacote anticorrupção, anulada posteriormente pelo STF. E decisões do judiciário sobre 

temas de maior importância dados liminarmente por apenas um julgador. 

Ao lado da independência e harmonia dos poderes, deve ser assinalado que 

nem a divisão de funções entre os órgãos do poder, nem sua independência é absoluta; 

há interações que objetivam o estabelecimento do mecanismo de freios e contrapesos, 

que busca o equilíbrio necessário para a realização do bem coletivo, permitindo evitar 

o arbítrio dos governantes, entre eles mesmos e os governados.  

Os Tribunais não podem interferir no Poder Legislativo, porém, são 

autorizados a declarar a inconstitucionalidade das leis, retirando a sua validade, 

vigência e eficácia. Quando assim o faz, está exercendo sua atribuição de guardião 

da Constituição (art. 102 da CF), costumando-se dizer que atua como “legislador 

negativo”. 

O Poder Judiciário, inclusive o STF, não pode se transformar em “legislador 

positivo”, ou seja, suprir o Poder Legislativo, sempre que este não tenha produzido 

norma exigida ou permitida pela Constituição. 

O Presidente da República, por sua vez, não pode interferir na atividade 

jurisdicional, em compensação os ministros dos tribunais superiores são por ele 

nomeados, dependente do controle do Senado Federal que deve aprovar a indicação. 

São, portanto, algumas manifestações do mecanismo de freios e contrapesos, 

característica da harmonia entre os poderes no Estado brasileiro. Isto vem a 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10688723/artigo-102-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


4 

 

demonstrar que os trabalhos do Legislativo e do Executivo, em especial, mas também 

do Judiciário, poderão se desenvolver a contento, se eles se subordinarem ao 

princípio da harmonia, “que não significa nem o domínio de um pelo outro, nem a 

usurpação de atribuições, mas a verificação de que, entre eles, há de haver consciente 

colaboração e controle recíproco (que, aliás, integra o mecanismo), para evitar 

distorções e desmandos.” É o pensamento de José Afonso da Silva. A desarmonia, 

porém, se dá sempre que se acrescem atribuições, faculdades e prerrogativas de um 

em detrimento de outro. 
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CONCLUSÃO 

No meio desta confusão institucional, o Estado fica paralisado. Um poder passa 

a não complementar o outro, criando travas que impedem o funcionamento dos demais, 

a tão falada burocracia. Vivemos um Estado paralisado, entre outras coisas, pelo poder 

demasiadamente empregado nos aparatos burocráticos. A interferência excessiva de um 

poder sobre o outro acaba distorcendo a sua idéia original, provocando sua ineficácia, 

perdendo seu caráter democrático e criando um Estado travado em si mesmo, onde o 

famoso “sistema” impede as coisas de acontecerem. 

Observe os casos de repercussão nacional. Os três poderes não se entendem, não 

colaboram entre si, demonstram não existirem para o mesmo objetivo, para o mesmo 

fim, que é conduzir o rumo do país. 

Portanto, para o nosso país constituir-se numa nação, entre outras coisas, faz-se 

necessário urgentemente estabelecer uma harmonia entre os poderes senão ficaremos 

eternamente presos à burocracia que não nos leva à lugar nenhum. 
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